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Carta Aberta nº 5/2022/SBEF 

Brasília, 7 de dezembro de 2022 

Assunto: Proposta de fortalecimento do Serviço Florestal Brasileiro como autarquia de natureza especial. 

 

Senhor Presidente eleito da República, 

Senhor Vice-Presidente eleito da República, coordenador do gabinete do governo de transição, 

Senhoras e Senhores membros dos GT nas áreas de meio ambiente e agricultura, 

 

Considerando o histórico do SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO – SFB criado pela Lei nº 

11.284/2006, tutelado entre 2006-2018 no Ministério de Meio Ambiente – MMA e entre 2019-2022 no 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

Submetemos à superior consideração proposta que objetiva reformular e instituir o SFB como uma 

AUTARQUIA de natureza especial federal dotada de autonomia funcional, decisória, administrativa e 

financeira, destinada a executar a POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL NACIONAL. 

Esta política objetiva associar e alavancar a conservação florestal geração de divisas econômicas de uma 

maneira específica e estruturada, incluindo os temas: concessões florestais, manejo florestal, fomento, 

regulação, monitoramento e gestão da informação, à restauração, recomposição e reposição florestal, a 

aplicação de recursos da compensação e reposição florestal, o licenciamento nas áreas de sua jurisdição, 

a promoção da agenda e debate público, dentre outros. 

O Brasil possui 463 milhões de hectares de florestas, cerca de 54,4% de sua área territorial. As 

florestas brasileiras correspondem a segunda maior área de florestas do mundo (atrás apenas da Rússia), 

e incluem a maior extensão de florestas tropicais do planeta, com 325 milhões de hectares (1/3 da área de 

florestas tropicais do mundo). 

No contexto das negociações relacionadas às mudanças do clima, materializadas no Acordo de 

Paris, a política florestal se constitui em elemento fundamental ao sucesso do acordo. Os compromissos 

do Brasil incluem: (i) restaurar e reflorestar 12 milhões de hectares de florestas até 2030, para múltiplos 

usos; (ii) ampliar a escala de sistemas de manejo sustentável de florestas nativas, com vistas a desestimular 

práticas ilegais e insustentáveis e (iii) alcançar o desmatamento ilegal zero na Amazônia e compensar as 

emissões de gases de efeito de estufa provenientes da supressão legal da vegetação até 2030. As 

contribuições pretendidas do País (NDC) estão, portanto, fundamentalmente ancoradas no setor florestal, 

sendo necessária a estruturação de uma governança florestal para posicionar o Brasil como uma economia 

de baixo carbono, associado à geração de emprego e renda. 

Entre 2004 e 2017, com a execução do Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento 

na Amazônia Legal - PPCDAm, houve uma drástica redução das taxas anuais desmatamento, passando 

de 27.772 para 6.624 km2 ao ano. No entanto, segundo o IPEA (2010), os resultados PPCDAm são 

avaliados com sucesso relativo, uma vez que as ações foram focadas em comando e controle, faltando 

implementar a transição para um modelo sustentável de desenvolvimento de base florestal. 
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Ações se fazem necessárias para uma efetiva implementação da Lei nº 12.651/2012, o Código 

Florestal, para que as alternativas econômicas derivadas do uso econômicos e sustentável das florestas se 

concretizem. A deficiência na realização econômica das florestas para competir com a agropecuária 

colabora para com as insatisfações e conflitos no campo e o desmatamento desordenado, em especial na 

região amazônica.  A requisição de revisão das leis para “relaxamento” destas se torna constante, de 

maneira administrativa e judicial. 

Embora os produtos do setor florestal brasileiro representem valores superiores a 1,2% do PIB 

Nacional e receita bruta total de R$ 97,4 bilhões em 2019, e mais de 3,7 milhões de empregos gerados, 

com 9 milhões de hectares de florestas plantadas (IBA, relatório anual 2020), o potencial de geração de 

divisas é ao menos 100 vezes maior, o que requer do setor público um posicionamento estratégico ainda 

não concebido pela administração. O arranjo institucional até então considerado enfrenta dificuldades para 

definir e executar estratégias que consolidem a atividade florestal em escala. 

A criação do SFB e o disciplinamento da gestão das florestas públicas para produção sustentável 

representaram uma importante iniciativa para fortalecer o manejo florestal para o uso sustentável das 

florestas brasileiras, incluindo estratégias para contrapor a supressão das florestas nativas. Contudo, o SFB 

opera, desde a sua criação, sem atributos institucionais essenciais ao bom funcionamento de uma 

instituição dessa natureza, pois não goza da autonomia administrativa e financeira. Embora tenha 

adquirido autonomia mediante contrato de gestão, trata-se de instrumento incompatível com sua missão e 

competências, que exigem autonomia originária, conferida em Lei, sobretudo no caso da gestão florestal, 

que compreende políticas, programas, planos e projetos caracterizados pelo longo prazo de maturação. 

A avaliação da distribuição de competências e da estrutura organizacional do setor público federal 

revela uma excessiva fragmentação da gestão florestal. Atualmente, são duas as instituições exercendo 

competências na área florestal na estrutura do MMA: o IBAMA e o ICMBio, afora a atuação de outras 

três Secretarias do MMA: (i) de Biodiversidade, (ii) da Amazônia e Serviços Ambientais, e (iii) de Áreas 

Protegidas. Ressalte-se ainda, a atuação do SFB, alocado no MAPA, e que esse ministério é o coordenador 

do planejamento, da implementação e da avaliação da Política Agrícola para Florestas Plantadas. 

É inconteste que atuação dessas instituições resultaram em avanços significativos no que tange à 

execução das políticas de licenciamento ambiental, de comando, controle e fiscalização, e de gestão das 

unidades de conservação da natureza. Percebe-se, que existe ampla cobertura institucional para as 

atividades de controle e fiscalização do desmatamento e da exploração florestal ilegal. Por outro lado, 

temas estratégicos como a organização de uma economia florestal sustentável no Brasil e o comércio de 

produtos, bens e serviços florestais tem recebido pouca ou nenhuma atenção, uma vez que nenhum dos 

entes federais se dedica exclusivamente a estas questões, faltando assim clareza, prioridade e sobretudo 

um órgão dedicado a exercer uma liderança nacional, e a articulação federativa necessária à esta agenda. 

O manejo florestal sustentável enfrenta diversos gargalos, relacionados à estratégia de 1) 

organização da produção, em Polos e Distritos Industriais Florestais, e a formação de Cadeias de Valor e 

Arranjos Produtivos Locais - APLs, 2) a falta de programas de assistência técnica e extensão florestal, 3) 

a falta de informação estratégica, 4) a elaboração de estratégias políticas e de mercado para que esta tenha 

o devido lócus e reconhecimento no mercado, 5) coordenação do trabalho e sociedade para gerar e alocar 

mão de obra de qualidade, não sendo estas misturadas com a produção ilegal e insustentável, de modo a 

dar o valor devido à cadeia produtiva legal e sustentável. 



  

 

 

SHS, Quadra 6, Brasil 21, Bloco A, sala 501, Asa Sul, Brasília-DF CEP: 70316-102 

www.sbef.org.br 

sbef.cd.2019@gmail.com 

A importância econômica e socioambiental do setor florestal, a sua contribuição atual e potencial 

ao desenvolvimento nacional e a travessia para uma economia verde de baixo carbono exigem uma 

estratégia nacional que lhe confiram a dimensão equivalente ao papel que ele pode exercer como 

instrumento dos mais eficazes para o desenvolvimento sustentável do Brasil, que coloque o País na 

liderança da nova economia. 

São citados como exemplos de casos os países têm uma institucionalmente florestal específica: 

Canadá, Estados Unidos, Finlândia, Suécia, Alemanha, Austrália, e até mesmo nossos vizinhos como o 

Chile e o Uruguai, com Serviços Florestais nacionais organizados à altura da estratégia desenvolvimentista 

e conservacionista, nas quais a economia florestal exerce importante papel no PIB, mas também de ordem 

social, sendo reconhecido pela sociedade por seu papel de pertencimento e manutenção da ordem 

territorial e ambiental. 

Dessa forma, a Sociedade Brasileira de Engenheiros e Engenheiras Florestais – SBEF, com base 

nas contribuições discutidas e apresentadas durante o 9º Congresso Florestal Brasileiro, se propõe a 

apresentar proposta de Medida Provisória que alça o SFB à condição de autarquia de natureza especial, 

com autonomia funcional, decisória, administrativa e financeira, e que elimina a sobreposição de 

competências entre o IBAMA, o ICMBio, o SFB, o MMA, e o MAPA, agrupando as atribuições inerentes 

ao desenvolvimento sustentável do setor florestal num mesmo espaço institucional, no caso o SFB. A 

instituição já foi criada com essa finalidade, mas instituído sem estrutura legal, organizacional ou 

personalidade jurídica compatíveis com a sua missão e as suas competências. 

A Medida Provisória proposta estabelece o SFB como órgão gestor do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente – SISNAMA e integrante do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – 

SNUC, com condições para que exerça a interlocução e a articulação intra e intersetorial, e para que 

coordene, junto às demais instituições do SISNAMA, a execução das políticas florestais nacionais 

previstas na Constituição, no novo Código Florestal, na Lei da Mata Atlântica, na Lei de Gestão de 

Florestas Públicas, na Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

A proposta objetiva a revisão dos mecanismos programáticos e o fortalecimento da estrutura de 

coordenação destinada a promover a articulação do setor florestal e dos entes responsáveis por conectar a 

cadeia produtiva florestal com outras cadeias produtivas que mantêm interdependência com as atividades 

florestais, viabilizando condições para desenvolvimento de uma plataforma industrial e comercial 

específica, orientada com base na vocação florestal do País e no potencial socioambiental e econômico 

dos seus recursos. 

Serão favorecidas as relações do setor florestal com setores estratégicos, como o industrial, visando 

a mobilização de recursos para o desenvolvimento, expansão e modernização tecnológica do parque 

industrial das indústrias consumidoras de matéria prima florestal, associada à uma diversificação das 

fontes de suprimento que incorpore produtos advindos de plantios na modalidade de fomento florestal e 

do manejo florestal empresarial, comunitário e associativo. 

O mesmo pode-se dizer das relações e articulações com os setores financeiro, fundiário, e de 

Educação, Ciência e Tecnologia, vislumbrando-se, neste caso, que se ampliem os investimentos em P&D 

voltados para o manejo florestal na Amazônia, no Cerrado, na Caatinga, e para que esforços similares de 

formação realizados com a silvicultura de eucalipto e pinus ocorram com a silvicultura de espécies nativas. 
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Busca-se ainda, a inclusão dos agricultores e produtores rurais e das populações tradicionais na 

estrutura produtiva do setor, consolidando uma rede com interesses políticos, econômicos e sociais 

vinculados à gestão das florestas com condições de dar ao setor a capilaridade e a base social que necessita, 

constitui-se em ação estratégica, que acompanha a tendência mundial de aumento da demanda de produtos 

florestais para celulose e papel, madeira sólida e seus derivados e energia. 

Além disso, a proposta concretizará meios para diferenciação entre os desmatamentos legais e 

ilegais, e garantirá que sejam disponibilizadas aos órgãos do SISNAMA soluções de TI eficientes e 

robustas, que fortalecerão sua capacidade institucional, e que contribuirão para o fortalecimento do 

Sistema de Informações do Meio Ambiente – SINIMA, superando entraves à integração de dados do 

Cadastro Ambiental Rural - CAR, Programa de Recuperação Ambiental - PRA e relacionados à 

exploração, à transformação, ao transporte, à comercialização dos produtos florestais de origem nativa em 

todo País, estratégicos à elaboração de políticas públicas e aos processos de tomada de decisão. 

Por fim, entende-se que o novo arranjo propiciará ainda uma adequada interlocução federativa, 

coordenada pelo SFB, fundamental ao sucesso da gestão florestal descentralizada. 

São estes, Senhores Presidente e Vice-Presidentes eleitos, e integrantes do GT, os argumentos, 

justificativas e propostas que submetemos à superior consideração. 

A SBEF se coloca à disposição para participar deste debate a fim de contribuir com a estratégia. 

 

Respeitosamente, 

 

 

PEDRO DE ALMEIDA SALLES 

Presidente SBEF 
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DIAGNÓSTICO  
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